LEI Nº 2.692, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006

                                Promulga e publica parte vetada. 

Parte Vetada pelo Prefeito Municipal e mantida pela Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 2.692, 13 de novembro de 2006, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo a seguinte parte da Lei nº 2.692, de 13 de novembro de 2006:

“Art. 73. ...

V – por 5 (cinco) dias úteis, em virtude de  casamento, civil ou religioso, excludentemente, contados da realização do ato;

Art. 86. ...

I – 25 (vinte e cinco) dias úteis quando não houver faltado injustificadamente ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;

II – 20 (vinte) dias úteis, quando houver de 06 (seis) a 14 (quatorze) faltas injustificadas;

III – 15 (quinze) dias úteis, quando houver de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas injustificadas;

IV – 10 (dez) dias úteis, quando houver de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas injustificadas;

V – 05 (cinco) dias úteis, quando houver mais de 32 (trinta e duas) faltas injustificadas.

Parágrafo único . É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário que poderá ser concedido, desde que requerido com, pelo menos, 20 (vinte) dias de antecedência, do período de gozo.

Art. 137.  ...

§ 3º .  A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor.

Art. 228 . Aplica-se o disposto nesta Lei aos servidores nomeados a contar da data de sua vigência.

Art. 229 . Ficam assegurados aos atuais servidores todos os direitos e vantagens previstos nas Leis Municipais nºs 946, de 02/12/1985, 1.160, de 17/07/1990 e respectivas alterações posteriores.”
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